PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG 
PARECER 021/2011
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 11/20011, QUE DESAFETA BEM DE USO COMUM DO POVO EM BEM DOMINIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

1 - DA PROPOSTA DE LEI





1.1. O autor do projeto de lei em epígrafe, Prefeito Municipal Marcelo Jerônimo Gonçalves, pugna pela desafetação de área situada no Bairro Teotônio Batista de Freitas, a fim de utilizá-la para a regularização fundiária das moradias. 
1.2. Acompanha a propositura de Lei em tela justificativa segundo a qual a área destina-se à solução da situação fundiária irregular em que se encontram os moradores da localidade, uma vez que se trata de situação efetivamente consolidada, sendo tal medida um procedimento piloto no Município de Pedro Leopoldo, que poderá servir de parâmetro para a solução de situações análogas.

2 - DO FUNDAMENTO

2.1. Os Bens Públicos recebem tratamento especial pelo ordenamento nacional, vinculando-se ao regime jurídico público, que prescreve em regra a sua inalienabilidade
, impenhorabilidade
, imprescritibilidade
 e não-onerosidade
.

2.2. Neste sentido, prevalece o entendimento majoritário da doutrina sobre a indisponibilidade dos bens públicos, que, segundo Carvalho Filho “ [...] são aqueles que não ostentam caráter tipicamente patrimonial e que, por isso mesmo, as pessoas a que pertencem não podem deles dispor. Não poder dispor significa que não podem ser alienados ou onerados nem desvirtuados das finalidades a que estão voltados “. 

2.3. Entretanto, segundo a grande maioria dos doutrinadores, os bens públicos poderão ser utilizados por particulares nas condições e hipóteses previstas em lei. Para Maria Sylvia Zanella di Pietro, este é o  caso de seu uso privativo, em que 

[...] a Administração Pública confere, mediante título jurídico individual, à pessoa ou grupo de pessoas determinadas, para que o exerçam , com exclusividade, sobre parcela de bem público. [...] O conteúdo do uso privativo é variável, podendo comportar facilidade de ocupação(como instalação de bancas na calçada), poderes de transformação (construção de vestiários na praia) ou até poderes de disposição de uma parte da matéria (aproveitamento das águas públicas ou extração de areia).
  

2.4. De acordo com o disposto no art. 99 do Código Civil de 2002, existem três tipos de bens públicos, cuja natureza e destinação se diferenciam, a saber: 
Art. 99. São bens públicos:

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.

2.5. Redação semelhante é reproduzida pela Lei Orgânica Municipal, verbis:

Art. 14 - Os bens imóveis do Município se dividem nas seguintes categorias:
I- bens de uso comum do povo;

II- bens de uso especial;

III- bens dominiais.

§ 1º - Os bens de uso comum do povo são aqueles que podem ser utilizados livremente por qualquer indivíduo, observadas as normas próprias, como as vias de trânsito, as praças e os parques.

§ 2º - Os bens de uso especial são aqueles destinados a uso específico por órgão ou entidade pública ou por entidade privada que exerça serviço público de caráter social, neste último caso, observadas as regras legais pertinentes.
§ 3º - Os bens dominiais são aqueles passíveis de serem alienados, nos termos prescritos na legislação competente.

2.6. Como se vê dos dispositivos acima transcritos, de todos os bens de natureza pública, o de uso comum do povo destaca-se como aquele cuja utilização tem caráter coletivo, sem qualquer restrição de acesso ou de fruição do mesmo por parte da sociedade como um todo.

2.7. A área em questão é considera como institucional, segundo a Lei de Uso e Parcelamento do Solo, mais especificamente uma área verde que integra o Bairro Teotônio Batista de Freitas. Entretanto, como é sabido de todos, houve a ocupação irregular por parte de moradores daquele local, desafetando a referida área como local destinado à preservação ambiental, fazendo necessária a regularização fundiária. 
2.8. Como se vê, neste caso não se justifica manter a afetação do referido imóvel para os fins originalmente preconizados, tendo em vista a realidade social ali existente, sendo na hipótese aplicável as leis urbanísticas existentes no ordenamento nacional e municipal.
2.9. Assim sendo, torna-se necessário proceder à desafetação da área, a fim de que a mesma retome o seu caráter de bem público dominical, nos termos do que dispõe o art. 99, inciso III da Lei Federal 10.406 (Código Civil brasileiro) e, assim, possa a Administração Pública dispor do patrimônio municipal da maneira que melhor atenda ao interesse público.    
 2.10. Deste modo, para que o bem de uso comum tenha modificado a sua natureza ou sua destinação, faz-se necessário a sua alteração, mediante projeto de lei específica, ato este de estrita responsabilidade do chefe do Poder Executivo. Neste sentido, a explicação de Bandeira de Melo, verbis: 
A desafetação de bem de uso especial, trespassando-o para a classe dos dominicais, depende de lei o de ato do próprio Executivo, como, por exemplo, ao transferir determinado serviço que se realizava em dado prédio para outro prédio, ficando o primeiro imóvel desligado de qualquer destinação. O que este não pode fazer sem autorização legislativa é desativar o próprio serviço instituído por lei e que nele se prestava. Também um bem de uso especial para a categoria dominical. 
 

2.10. Como podemos notar, a desafetação é meio através do qual a Administração Publica dá outra destinação ao bem público em relação à anteriormente estabelecida. Segundo a doutrina, a desafetação é 
Expressão usada no direito administrativo para denominar o ato pelo qual o estado torna um bem público apropriável. Um exemplo de desafetação ocorre quando a administração determina que um imóvel destinado a instalação de uma escola deixa de ter essa função, passando a ser um bem disponível. 

2.11. Ademais, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu art. 15 e seu parágrafo único,  

Art. 15 - Compete ao Prefeito a administração dos bens municipais, salvo os utilizados pela Câmara em seus serviços e os pertencentes às entidades da Administração Indireta.

Parágrafo único - A administração de que trata o caput envolve os atos de utilizar, conservar, alienar, adquirir e proteger contra uso indevido, observadas as regras legais pertinentes.
2.12. A jurisprudência Mineira, por seu turno, tem reforçado o entendimento da doutrina acima descrito, o que reforça a idéia segundo a qual o Poder executivo poderá desafetar bem público de acordo com a conveniência e interesse público em jogo, não havendo ilegalidade a se arguir. Senão, vejamos:
	Número do processo:
	1.0143.03.003412/001(1)


	Relator:
	ALVIM SOARES 

	Data do acordão:
	19/10/2004

	Data da publicação:
	07/12/2004

	Ementa:

	AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INOCORRÊNCIA - LOTEAMENTO - ÁREA DESTINADA AO PODER PÚBLICO - DESAFETAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. ""A municipalidade pode alterar a destinação de bem público a fim de adequá-lo às necessidades dos munícipes; in casu, decorrido certo tempo a administração pública entendeu por bem desmembrar a área e aforá-la de acordo com seus interesses; daí, não há falar em indenização por desapropriação, eis que, a área aforada é de propriedade do município"". 


	Número do processo:
	1.0000.00.317379-6/000(1)


	Relator:
	MARIA ELZA 

	Data do acordão:
	26/06/2003

	Data da publicação:
	26/08/2003

	Ementa:

	AÇÃO POPULAR. BEM PÚBLICO. DESAFETAÇÃO. POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS RETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O ato da administração municipal, que permitiu a implantação de um hospital destinado a tratamento oncológico no local em que seria construída uma praça pública, não pode, em princípio, ser acoimado de ilegal. O fato de a área ter sido doada à municipalidade para o fim de construção de uma praça pública não faz com que a administração municipal fique atrelada àquela afetação. Afinal, os bens públicos não se perenizam, em regra, com a natureza que adquiriram em decorrência de sua destinação. A administração municipal pode, desde que seja por força de lei ou ato do Poder Executivo praticado na conformidade dela, desafetar os bens de uso comum, contrariando o seu destino natural. 


2.13. No que respeita à conformação técnica e legislativa do projeto ao dispõe a Lei Complementar 95/98, observamos que há uma irregularidade técnico-legislativa da sua redação quanto à adequação entre a sua ementa e o art. 1.º. Senão, vejamos.

2.14. De acordo com o art. 5.º da Lei Complementar 95/8, que versa sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis,   “ A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará, de modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei “. 
2.15. Segundo nos ensinam Pinto Ferreira e Carlos Maximiliano apud  Miranda Freire
,  

A palavra ementa vem do latim, significando idéia, pensamento. É o sumário ou resumo de uma lei, de um ordenamento jurídico ( sentença o acórdão), como a vontade concreta da lei, no qual são focalizados os seus aspectos principais (FERREIRA apud FREIRE: 2002).   
[...] o título ajuda a deduzir os motivos e o objeto da norma; presta, em alguns casos, relevante serviço à exegese; auxilia muito a memória, é fácil de reter, e por ele se chega à lembrança das regras a que se refere[....] (MAXIMILIANO apud FREIRE: 2002)
2.16. Outrossim, o art. 7.º do mesmo diploma legal estabelece que “ O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação[...]”
2.17. Segundo comenta Freire, a propósito, “O objeto da lei é a matéria ou o assunto de que trata”. Para a autora, 

Segundo Meehan “ Contenido u objeto de os actos legislativos e los que éstos disponen, o sea, lãs normas jurídicas generales, que por su virtud se crean, modifican ou extinguen” (1976:55).

2.18.Portanto, faz-se necessário proceder à correção desta irregularidade técnico-legislativa, nos termos do que dispõe o art. 154 e seus respectivos § §§ do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resol. 430/98) 

3 - CONCLUSÃO

3.1. Sendo assim, o Projeto de Lei em epígrafe cumpre com as exigências legais atinentes à matéria sob comento, ao desafetar, mediante projeto de lei específica, o imóvel sito no Bairro Teotônio Batista de Freitas, ressalvado o aspecto técnico legislativo destacado nos itens 2.13 à 2.18, cuja proposta de redação final deverá observar o disposto no art. 154 do R.I, que prevê o instituto da Redação Final de Projeto Lei aprovado.
3.2. No processo de votação, deverá ser observado o quórum simples, nos termos do disposto no art. 70, “caput” da LOM (maioria simples), de forma simbólica e em turno único(art. 147 do R.I.).





É o parecer.

Pedro Leopoldo, 28 de fevereiro de 2011.





Rubens Alves Ferreira

                                  Advogado da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

� O processo de alienação de bens públicos obedece a regras de direito público. Neste sentido, deve ser obedecido o disposto pelos artigos 17 a 19 da Lei 8.666/93 (Estatuto dos Contratos e Licitações), cujo tratamento permite a conclusão afirmativa quanto à possibilidade da alienação de bens públicos, desde que sujeita às condicionantes impostas pelo instrumento normativo mencionado. Daí falar-se em alienabilidade condicionada ou de inalienalibidade  relativa.





� impenhoráveis, sendo que os créditos de terceiros contra a Fazenda Pública em virtude de sentença judicial são pagos mediante o sistema de precatórios, em que o poder judiciário solicita ao executivo que inclua o crédito no orçamento anual, em ordem cronológica, para ulterior pagamento (ofício requisitório – art. 100 da CF/88). Entretanto, por força da EC20/98(reforma da previdência),  admite-se que créditos de pequeno valor(definição legal) possam ser exigidos fora do sistema de precatórios, o que em nada influencia no que concerne à garantia de impenhorabilidade dos bens públicos (Cf. art. 730 e 731 do CPC)





� A impenhorabilidade significa que os bens públicos são insuscetíveis de aquisição por usucapião, independentemente da categoria a que pertençam (art. 183, § 3o. e art. 191, ambos da CF/88). O NCC afastou qualquer dúvida a este respeito ao estabelecer expressamente no art. 102 que “os bens públicos não estão sujeitos a usucapião”.


� Art. 100 e 101 


� ZANELLA DI PIETRO, Maria Sylvia. Direito Administrativo. 15ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, p. 562.


� BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 15 ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 781. 


� Via Legal. Desafetação. Disponível em  <� HYPERLINK "http://daleth.cjf.gov.br/vialegal/aprenderdireito.asp?Id=39" ��http://daleth.cjf.gov.br/vialegal/aprenderdireito.asp?Id=39�>. Acesso em 13 de março de 2006.


� FREIRE, Natália de Miranda. Técnica e Processo Legislativo: comentários à lei complementar 95/98, com as alterações introduzidas pela lei complementar 107/01. Belo Horizonte: Del Rey, 2002.


� “ Conteúdo ou objeto dos atos legislativos é o que estes dispõem, ou seja, as normas jurídicas gerais, que por sua causa se criam, modificam ou extinguem. “ [tradução nossa]





